
INDICAÇÃO
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
PROVIDENCIAR  AGENTE  DE  SEGURANÇA  24  HORAS  PARA  O  PRONTO  ATENDIMENTO
MUNICIPAL 
 
 
 
Justificativa.
 
Tal profissional se faz necessário devido ao funcionamento ininterrupto da intituição, o que pode trazer
insegurança aos profissionais e pacientes principalmente ao anoitecer. Também é importante ressaltar
que a maior parte dos funcionários são do sexo feminino, sexo que está mais vulnerável à agressões.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 16 de maio de 2025 
 
Vereador(es):
 
Cristina Gonçalves Dionizio 
 

Autenticar documento em https://irupi.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003800380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-05-16T14:47:53-0300




